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1. ORGANIZAÇÃO  
 

1.1 A Associação da Madeira de Todo Terreno Turistico, NIF 511234120, em parceria com a Casa do 
Povo do Campanário, NIF 511027990, organizam o passeio Todo-o-Terreno Turístico, designado “I Rota 
das Açucenas”, iniciativa lúdica que decorre sobre a égide da Federação de Todo Terreno de Portugal.  

1.2 Não sendo uma competição, o presente passeio pretende conciliar um agradável passeio de Todo-
o-Terreno Turístico pela Laurissilva, particularmente pelas serras da freguesia do Campanário, 
concelho da Ribeira Brava. 

1.3 Os roteiros foram selecionados por antigos caminhos Municipais e Florestais, de forma a 
proporcionar aos amantes desta modalidade bons momentos de condução todo o terreno e o 
desfrutar das bonitas paisagens, bem como lugares e sítios de rara beleza.  
 
1.4 Aos participantes será proporcionado um almoço com gastronomia típica regional, nos locais e 
horas a definir no Programa.  
 
2. PROGRAMA E ITINERÁRIO DETALHADO 
 
6 de Outubro 
 
09:00 – Receção dos participantes no centro da freguesia do Campanário, junto à escola Cónego 
Jacinto Gonçalves de Andrade;  

09:15 – Briefing com os participantes;  

09:30 – Saída - Início do Percurso, conforme mapa anexo 

Ligação em asfalto: entre o centro da freguesia do Campanário e o Sítio da Adega. 

Terra: restante percurso em caminhos florestais 

11:30 – paragem para lanche 

12:00 – recomeço 
 
14:30 – dinal do passeio com almoço convívio na escola primária do Lugar da Serra 

 
3. INSCRIÇÕES  
 
3.1 As Inscrições estão limitadas e encerram ao atingir o número máximo permitido.  
 
3.2 A inscrição inclui (por elemento):  
 

Taxas e seguros de acordo com as exigências legais;  
Almoço convívio;  
Provas e degustações 

 

4. ACOMPANHANTES 

 

4.1 Cada equipa poderá levar acompanhantes até ao limite de ocupantes da viatura utilizada, conforme 
o livrete do veículo.  
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5. VERIFICAÇÃO/SEGURANÇA  
 
5.1 No dia do passeio, os participantes deverão apresentar os seguintes documentos:  

Carta de condução do condutor;  
Apólice de seguro automóvel válida  
Comprovativo de Inspeção Periódica Obrigatória da viatura a utilizar;  

 
5.2 Para a segurança dos participantes e prevendo-se que possam ocorrer condições climatéricas 
adversas é obrigatório:  
 

Pneus de tração com medidas regulamentadas na lei;  
Luzes devidamente operacionais (mínimos, médios, máximos, pisca e stop);  
Depósito dos limpa vidros cheio;  
Cabo de reboque ou cinta de reboque (min 3ton) e manilhas;  
Luvas.  

 
5.3 É obrigatório cumprir as normas de segurança e de trânsito impostas por lei, dentro e fora da via 
pública, cumprir com as regras de bom senso, cortesia e código de conduta do praticamente de todo 
o terreno turístico.  
 

5.4 Os participantes devem circular durante todo o percurso com as luzes acesas nos médios de forma 

a assinalar a sua marcha. 

5.5 O percurso deverá ser seguido à risca conforme as orientações e coordenadas apresentadas pela 
organização. Sempre que for feito em caravana, deverão cumprir com as normas de andamento em 
caravana: NUNCA PERDER DE VISTA A VIATURA QUE CIRCULA NA SUA RETAGUARDA.  
 
 
6. PUBLICIDADE  
 
6.1 Os participantes podem colocar livremente publicidade, respeitando o disposto no ponto seguinte.  
 
6.2 Todos os participantes terão de afixar a publicidade que eventualmente seja fornecida pela 
Organização, em locais da viatura a determinar.  
 
6.3 A publicidade referida nos pontos 6.1 e 6.2, não poderá ferir a suscetibilidade das pessoas, 
instituições, organizações ou colidir com a ética e moral.  
 
6.4 Será vedada a participação, com perda de inscrição, aos participantes que não cumpram o ponto  
 

7. Contactos da Organização 

Casa do Povo do Campanário – 964 127 098 (João David Sousa – Presidente) 

Carlos Pereira – 964 555 522 – responsável do grupo 

AMTTT – 291 61 00 60 – 911 111 990 (Nélio Olim – Presidente) 
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8. RESPONSABILIDADES  
 
8.1 A Organização declina toda e qualquer responsabilidade pelas infrações cometidas pelos 
participantes, bem como pelos danos ou prejuízos causados pelos próprios, a si, a terceiros e às suas 
viaturas.  
 
8.2 Os participantes assumirão inteira responsabilidade pelos seus atos e não recorrer dos meios 
jurídicos sobre as decisões da entidade organizadora.  
 
8.3 Por se encontrar a participar num passeio de todo o terreno turístico não tem qualquer tipo de 
prioridade ao longo do percurso, deverá cumprir com as regras de trânsito e não poderá fazer do 
passeio uma competição.  
 
8.4 A reincidência faculta aos organizadores o poder de não admitirem a participação dos infratores 
em eventos por si promovidos.  
 
9. DESENVOLVIMENTO DO EVENTO E PERCURSO  
 
9.1 Os percursos serão efetuados em RoadBook, caravana e ou através da indicação das coordenadas 
de GPS, terá um grau de dificuldade Médio/Baixo sendo um roteiro turístico recreativo, visitando 
lugares de rara beleza.  
 
9.2 A equipa que pretenda desistir ou abandonar o passeio deverá informar a Organização, na pessoa 
do diretor do evento, dessa pretensão.  
 
9.3 O evento terá a duração de um dia, dividido em 2 partes, uma de manhã, outra de tarde.  
 
9.4 A Organização é soberana nos casos não previstos, cabendo-lhe as resoluções e decisões não 

constantes do presente regulamento. 

 

10. DURAÇÃO DO EVENTO  
 
10.1 O evento terá o seu início às 10:00 h do dia 2 de outubro, domingo e términus às 15:30 do mesmo 
dia, percorrendo o itinerário que constar no mapa a apresentar pelo organizador.  
 

11. MEDIDAS PREVENTIVAS DE SEGURANÇA  
 

11.1 Como medida preventiva de segurança, serão adotados os seguintes procedimentos:  
- Por parte da organização será distribuído a todos os participantes respetivos contactos da 

equipa organizativa, bombeiros da localidade e proteção civil.  

- Serão estrategicamente colocados em todos os pontos nevrálgicos do percurso elementos da 
Organização devidamente identificados, que têm por missão a coordenação da passagem e eventual 
assistência sempre que tal se justifique.  
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Código de Conduta Ambiental da  

Associação da Madeira de Todo Terreno Turistico 

 

Na Defesa ecológica do meio ambiente 
 

1. Praticar o Todo-o-Terreno de uma forma responsável e amiga da natureza e do ambiente. 
2. Não circular em locais onde a prática do TT seja prejudicial, designadamente em zonas 

protegidas (excepto se previamente autorizado de forma expressa), dunas, praias e áreas 
cultivadas. 

 

No respeito pela propriedade e vias de circulação 
 

3. Respeitar a propriedade privada só nela circulando após prévia autorização. 
4. Circular nos caminhos ou trilhos existentes, respeitando o seu estado de conservação. 

 

Pelo respeito e solidariedade para com o homem e a sociedade 
 

5. Respeitar os códigos e regulamentos de circulação, assim como os usos e costumes das regiões 
visitadas. 

6. Prestar ajuda, quando solicitada aos outros praticantes da modalidade. 
7.  Considerar-se disponível para colaborar com as autoridades e com a sociedade civil 

genericamente, em situações de desastre, calamidade ou catástrofe. 
8. Circular com o veiculo em adequadas condições técnicas, adotando sempre uma marcha 

reduzida. 
 

Da conduta pessoal e cívica na prática do TT 

 

9. Praticar o TT preferencialmente em grupo, respeitando as instruções dos organizadores dos 
passeios. Se a prática for individual, defender e cumprir os princípios declarados neste código. 

10. Não deixar marcas da presença ou passagem, adotando uma adequada conduta cívica. 
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Ficha Técnica do Projeto 2024 

 

 

Coordenação do Projeto:  

 

Equipa técnica: 

Dispomos nos nossos quadros de elementos com formação técnico-desportiva ministrada pela Federação de Todo 

Terreno de Portugal (FTTP), Federação de Motociclismo de Portugal (FMP), Federação Portuguesa de 

Automobilismo e Karting (FPAK), Fédération Française de Motocyclisme (FFM) e Federação Internacional de 

Motociclismo (FIM), possuindo assim Comissários Desportivos, Comissários Técnicos, Comissários de Pista, 

Marshalls, Directores de Prova Nacionais e Internacionais devidamente habilitados para a organização dos eventos 

a que nos propomos. 

 
Dados das Instituições Organizadoras: 
 

 
 

 
Associação da Madeira de Todo Terreno Turistico 
NIPC - 511234120 
Rua do Brasil, 68 – 9000-134 - Funchal 

amttturistico@gmail.com 
Telf. 291 61 00 60  

 
 
 
 
 
 
 
Federação de Todo Terreno de Portugal 
NIPC - 516451804 

fttportugal@gmail.com 
Telf. 929 250 141 
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